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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 048/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NONOAI, por intermédio d� Prefeit� Municip�l Sr�.ADRIANE PERIN DE OLIVEIRA, no uso d�s �tribuições leg�is, resolve inst�ur�r nest� d�t� opresente processo licit�ção, n� mod�lid�de CONTRATAÇÃO DIRETA, do tipo DISPENSA DELICITAÇÃO, conforme descrição contid� no presente Processo.

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
Contr�t�ção de empres� especi�liz�d� n� prest�ção de serviços técnicos especi�liz�dosp�r� re�liz�ção de Concurso Público, p�r� �tender �s necessid�des d� Administr�ção Municip�l,de �cordo com o Termo de Referênci�, e dem�is dispositivos do processo, p�r� os seguintesc�rgos: CARGO CARGA HORÁRIA QUANTIDADEAtendente de Creche 40 hor�s sem�n�is C�d�stro reserv�Monitor de escol� 40 hor�s sem�n�is C�d�stro reserv�Professor de Anos Inici�is 20 hor�s sem�n�is C�d�stro reserv�Professor de Educ�ção Inf�ntil 20 hor�s sem�n�is C�d�stro reserv�Professor de Educ�ção Físic� 20 hor�s sem�n�is C�d�stro reserv�Professor de Língu� Ingles� 20 hor�s sem�n�is C�d�stro reserv�Professor de Língu� Portugues� 20 hor�s sem�n�is C�d�stro reserv�

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A contr�t�ção de empres� especi�liz�d� p�r� prest�ção de serviços técnicosdestin�dos à org�niz�ção e re�liz�ção de Concurso Público é fund�ment�l p�r� �tender àsnecessid�des do Município de Nono�i/RS, n� seleção de profission�is qu�lific�dos p�r� ocup�rc�rgos em diversos setores d� �dministr�ção municip�l. A justific�tiv� p�r� � contr�t�ção dosserviços de um� empres� especi�liz�d� reside n� complexid�de e n� importânci� desseprocesso, exigindo conhecimento técnico específico p�r� g�r�ntir tr�nsp�rênci�, eficiênci� elisur� em tod�s �s et�p�s.
A contr�t�ção de um� empres� especi�liz�d� tr�z benefícios como � expertise n�el�bor�ção de edit�is, re�liz�ção de prov�s e process�mento de result�dos, contribuindo p�r�� g�r�nti� d� leg�lid�de e idoneid�de do cert�me. Além disso, � empres� contr�t�d� �ssume� respons�bilid�de por divers�s et�p�s do processo, permitindo que � �dministr�ção municip�lconcentre esforços em outr�s dem�nd�s essenci�is.
Pelo exposto, f�z-se uso d� f�culd�de do �rtigo 72 d� Lei 14.133/2021, p�r�Contr�t�ção Diret�, do tipo Dispens� de Licit�ção, nos termos do Artigo 75 d� Lei 14.133/2021,observ�ndo todos os requisitos leg�is.

3. JUSTIFICATIVA JURIDICA
O presente instrumento de justific�tiv� vis� cumprir o disposto no �rtigo 75, inciso II, d�
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Lei nº 14.133/2021 como �ntecedente necessário à contr�t�ção por dispens� de licit�ção, �qu�l objetiv� � prest�ção de serviços té+ni+os espe+ializados para realização de Con+ursoPúbli+o, para atender as ne+essidades da Administração Muni+ipal, para os seguintes+argos: Atendente de Cre+he, Monitor de es+ola, Professor de Anos Ini+iais, Professorde Edu+ação Infantil, Professor de Edu+ação Físi+a, Professor de Língua Inglesa eProfessor de Língua Portuguesa, de �cordo com o Termo de Referênci�, e dem�isdispositivos do processo.
A Constituição Feder�l �colhe � presunção de que � prévi� licit�ção produz � melhorcontr�t�ção, isto é, �quel� que �ssegur� � m�ior v�nt�gem possível à Administr�ção Públic�,com observânci� �o princípio d� isonomi�. Contudo, � própri� Constituição se enc�rregou delimit�r t�l presunção, f�cult�ndo � contr�t�ção diret� nos c�sos previstos n� legisl�çãopertinente.
A Lei 14.133, de 01 de �bril de 2021 regul�mentou o dispositivo constitucion�l tr�nscritoe instituiu norm�s e procedimentos p�r� � re�liz�ção de licit�ções e celebr�ção de Contr�tosno âmbito d� Administr�ção Públic�, prevendo, neste contexto, hipóteses excepcion�is decontr�t�ção diret�, em que, legitim�mente, � Administr�ção pode celebr�r Contr�tos sem �prévi� re�liz�ção de processo licit�tório, com o devido �mp�ro leg�l e dot�d�s d�s devid�sjustific�tiv�s leg�is.
Nesse p�sso, � Lei nº 14.133/2021 possibilit� exceções � est� regr�, como � dispens�de licit�ção (�rtigo 75). Neste expediente, �plic�-se � hipótese do �rt. 75, inciso II, d�mencion�d� Lei.
O referido texto lecion� que � licit�ção será dispensável qu�ndo os v�lores no c�so deoutros serviços e compr�s, sej�m inferiores � R$ 50.000,00 (cinquent� mil re�is), �tu�liz�dop�r� R$ 59.906,02 (cinquent� e nove mil novecentos e seis re�is e dois cent�vos), pelo Decretonº 11.871, de 29 de dezembro de 2023.
Outrossim, embor� � legisl�ção permit� � Contr�t�ção Diret�, não signific� in�plic�çãodos princípios básicos que orient�m � �tu�ção �dministr�tiv�, nem c�r�cteriz� um� livre�tu�ção �dministr�tiv�. É obrig�tório o cumprimento de diversos requisitos, � fim de que �escolh� d� contr�t�ção, rec�i� sobre empres� com qu�lific�ção técnic�, que cumpre osrequisitos de h�bilit�ção, e que �presente � melhor propost�, preserv�ndo �ssim os princípiosd� contr�t�ção públic�.
A �usênci� de licit�ção não se equiv�le � um� contr�t�ção inform�l, re�liz�d� por quem� Administr�ção melhor lhe �prouver, sem � �doção de c�utel�s e prov� document�l condizentee �pt� � d�r suporte e resp�ldo � vi� �dot�d�, pelo contrário, � contr�t�ção diret� exige umprocedimento prévio, em que � observânci� de et�p�s e form�lid�des é imprescindível. Tr�t�-se de um procedimento form�l prévio destin�do � produzir � melhor escolh� possível p�r� �Administr�ção.
Além disso, ress�lte-se que, nestes c�sos rel�cion�dos pel� legisl�ção, há �discricion�ried�de d� Administr�ção n� escolh� d� dispens� ou não do cert�me, devendosempre lev�r em cont� o interesse público.
Pelo exposto, pode � Administr�ção Públic� �plic�r o �rtigo 75, inciso II, d� Lei n°
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14.133/2021, para dispensar li+itação e contr�t�r diret�mente pesso� jurídic� que preench�TODOS os requisitos previstos no Processo de Licit�ção.

4. ENQUADRAMENTO LEGAL
A Nov� Lei de Licit�ções �utoriz� express�mente � contr�t�ção diret� medi�ntedispens� de licit�ção, nos termos do �rtigo 75, conforme dispõe:

Art. 75. É dispensável � licit�ção:II - p�r� contr�t�ção que envolv� v�lores inferiores � R$ 50.000,00 (cinquent�mil re�is), no c�so de outros serviços e compr�s;
Além d� previsão do contigo no �rtigo 75, inciso II, d� Lei 14.133/2021, é obrig�tório ocumprimento de outros requisitos leg�is, nos termos do �rtigo 72 d� Lei.

Art. 72. O processo de contr�t�ção diret�, que compreende os c�sos deinexigibilid�de e de dispens� de licit�ção, deverá ser instruído com os seguintesdocumentos:I - documento de form�liz�ção de dem�nd� e, se for o c�so, estudo técnicoprelimin�r, �nálise de riscos, termo de referênci�, projeto básico ou projetoexecutivo;II - estim�tiv� de despes�, que deverá ser c�lcul�d� n� form� est�belecid� no�rt. 23 dest� Lei;III - p�recer jurídico e p�receres técnicos, se for o c�so, que demonstrem o�tendimento dos requisitos exigidos;IV - demonstr�ção d� comp�tibilid�de d� previsão de recursos orç�mentárioscom o compromisso � ser �ssumido;V - comprov�ção de que o contr�t�do preenche os requisitos de h�bilit�ção equ�lific�ção mínim� necessári�;VI - r�zão d� escolh� do contr�t�do;VII - justific�tiv� de preço;VIII - �utoriz�ção d� �utorid�de competente.P�rágr�fo único. O �to que �utoriz� � contr�t�ção diret� ou o extr�to decorrentedo Contr�to deverá ser divulg�do e m�ntido à disposição do público em sítioeletrônico ofici�l.
Além disso, for�m observ�d�s �s regr�s contid�s nos �rtigos 18 e 23 d� Lei14.133/2021.

5. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR
A escolh� do fornecedor observou os requisitos Técnicos, preço comp�tível com �Dispens� de Licit�ção, de cumprimento de requisitos de h�bilit�ção, de regul�rid�de, e quepossui qu�lific�ção técnic� p�r� re�liz�ção dos serviços, bem como reput�ção ilib�d� einquestionável.
Escl�reç�-se �ind� que � empres� �tende tod�s �s condições de h�bilit�ção jurídic�,fisc�l e tr�b�lhist�, exigid�s no instrumento convoc�tório.
Nesse sentido, � escolh� rec�i sobre � empres� OBJETIVA CONCURSOS LTDA,

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23
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pesso� jurídic� de direito priv�do, inscrit� no CNPJ Nº 00.849.426/0001-14, com sede n� Ru�C�semiro de Abreu, 347, B�irro Rio Br�nco, Porto Alegre, Rio Gr�nde do Sul - CEP 90.420-001, em f�ce do v�lor e consult�s de idoneid�de re�liz�d�.

6. JUSTIFICATIVA DO PREÇO
A respons�bilid�de e o eficiente emprego dos recursos do Erário Público deve ser met�perm�nente de qu�lquer Administr�ção. Como se s�be, tendo em vist� que o objetivo dosprocedimentos licit�tórios é selecion�r � propost� m�is v�nt�jos� à �dministr�ção, econsider�ndo o c�ráter excepcion�l d�s ress�lv�s de licit�ção, um dos requisitosindispensáveis à form�liz�ção desses processos é � justific�tiv� do preço.
Assim, v�le ress�lt�r que o preço � ser p�go encontr�-se em conformid�de com � médi�no merc�do específico, obtid� �tr�vés de pedido de orç�mento p�r� empres�, sendo:
OBJETIVA CONCURSOS LTDA, pesso� jurídic� de direito priv�do, inscrit� no CNPJNº 00.849.426/0001-14, com sede n� Ru� C�semiro de Abreu, 347, B�irro Rio Br�nco, PortoAlegre, Rio Gr�nde do Sul - CEP 90.420-001, �presentou propost� no de v�lor tot�l deR$ 22.880,00 (vinte e dois mil e oito+entos e oitenta reais).

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS:
Os recursos necessários �o custeio d� despes� oriund� com � presente contr�t�çãoencontr�m-se devid�mente �loc�dos no orç�mento d� Prefeitur� Municip�l p�r� o exercício de2024, cl�ssific�dos sob o código:
0801 SECRETARIA ADM E RECURSOS HUMANOS2030 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO339039000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJREDUZIDO 424
CONCLUSÃO Em rel�ção �os preços verific�-se que os mesmos estão comp�tíveiscom � re�lid�de do merc�do em se tr�t�ndo de serviços simil�r, podendo � Administr�çãosolicitá-lo sem qu�lquer �front� à lei de regênci� dos cert�mes licit�tórios.
Do �cim� exposto, inobst�nte o interesse em contr�t�r com � empres� OBJETIVACONCURSOS LTDA, rel�tiv�mente � prest�ção dos serviços em questão, é decisãodiscricionári� d� Prefeit� Municip�l opt�r pel� contr�t�ção ou não, �nte � criterios� �nálise d�Comissão de Licit�ções e Procur�dori� Jurídic� de tod� � document�ção �cost�d� �os �utosque instruem o presente procedimento.

Nono�i-RS, 20 de dezembro de 2024.
ADRIANE PERIN DE OLIVEIRAPrefeit� Municip�l
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ANEXO I
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0xx/2024

Contr�to firm�do entre o MUNICÍPIO DENONOAI e � empres� xxxxxxx.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE NONOAI, pesso� jurídic� de direito público,inscrito no CNPJ 91.567.974/0001-07, est�belecido n� Av. Pe. M�noel Gomez Gonz�lez, 509,em Nono�i/RS, por seu Poder Executivo, neste �to represent�do pel� Prefeit� Municip�l, Sr�.ADRIANE PERIN DE OLIVEIRA e � empres� xxxxxx, neste �to represent�d� pelo(�) Sr(�).xxxxxxxxx, CPF nº xxxxxx, dor�v�nte denomin�d� CONTRATADA, por est� e n� melhor form�de direito, têm justo e contr�t�do o que �di�nte segue, medi�nte �s cláusul�s e condiçõesdescrit�s.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DISPOSIÇÃO GERAL: O presente Contr�to rege-se pel�sdisposições d� Lei Feder�l nº 14.133, de 01 de �bril de 2021, su�s �lter�ções posteriores, bemcomo o �tendimento d�s cláusul�s e condições est�belecid�s no Processo e seus �nexos, emcumprimento �o processo �dministr�tivo de DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 048/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Contr�t�ção de empres� especi�liz�d� n� prest�çãode serviços técnicos especi�liz�dos p�r� re�liz�ção de Concurso Público, p�r� �tender �snecessid�des d� Administr�ção Municip�l, de �cordo com o Termo de Referênci�, e dem�isdispositivos do processo, p�r� os seguintes c�rgos:CARGO CARGA HORÁRIA QUANTIDADEAtendente de Creche 40 hor�s sem�n�is C�d�stro reserv�Monitor de escol� 40 hor�s sem�n�is C�d�stro reserv�Professor de Anos Inici�is 20 hor�s sem�n�is C�d�stro reserv�Professor de Educ�ção Inf�ntil 20 hor�s sem�n�is C�d�stro reserv�Professor de Educ�ção Físic� 20 hor�s sem�n�is C�d�stro reserv�Professor de Língu� Ingles� 20 hor�s sem�n�is C�d�stro reserv�Professor de Língu� Portugues� 20 hor�s sem�n�is C�d�stro reserv�
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:
Parágrafo Primeiro – A entreg� definitiv� do serviço contr�t�do, será efetiv�d� logo �pós �conferênci� pelo fisc�l do Contr�to.
Parágrafo Segundo – Verific�d� � não conformid�de n� entreg� do serviço contr�t�do, �CONTRATADA deverá promover �s correções necessári�s no pr�zo máximo de 05 (cinco) di�s,que em c�so de recus� est�rá sujeito às pen�lid�des previst�s neste Contr�to.
Parágrafo Ter+eiro – O presente Contr�to entr� em vigor n� d�t� de su� �ssin�tur� e terávigênci� de 06 (seis) meses, � cont�r d� �ssin�tur�.
CLÁUSULA QUARTA - DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: Conforme respectivo Termode Referênci�.
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE: O



Págin� 6 de 12

CONTRATANTE p�g�rá à CONTRATADA os seguintes v�lores:
Item Des+rição Sintéti+a Und. Qtd Valor Unit Valor Total

01

Prest�ção de serviçosté+ni+os espe+ializados pararealização de Con+ursoPúbli+o, para atender asne+essidades daAdministração Muni+ipal,para os seguintes +argos:Atendente de Cre+he,Monitor de es+ola, Professorde Anos Ini+iais, Professorde Edu+ação Infantil,Professor de Edu+açãoFísi+a, Professor de LínguaInglesa e Professor deLíngua Portuguesa, de�cordo com o Termo deReferênci�, e dem�isdispositivos do processo.
Valor referente de até 400+andidatos.

Serviço 1 R$ R$

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$
Parágrafo primeiro – O v�lor � ser p�go � CONTRATADA por c�ndid�to excedente será deR$40,00 (qu�rent� re�is), observ�ndo, contudo, o limite leg�l d� dispens� de licit�ção.
Parágrafo Segundo - Os p�g�mentos serão efetu�dos em �té 30 di�s �pós �present�ção d�not� fisc�l, � qu�l deverá ser �comp�nh�d� d� �prov�ção d� execução do serviço por p�rte doFisc�l do Contr�to, e se d�rá d� seguinte form�:
�) 1ª p�rcel� de 30%: n� homolog�ção d�s inscrições;
b) 2ª p�rcel� de 50%: n� re�liz�ção d�s prov�s objetiv�s;
c) 3ª p�rcel� de 20%: n� entreg� dos result�dos fin�is.
Parágrafo Ter+eiro - A not� fisc�l emitid� pelo fornecedor deverá conter, no c�mpo deInform�ções Complement�res, � indic�ção do número do Processo Licit�tório e do respectivoContr�to.
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despes�s decorrentes dopresente Contr�to serão empenh�d�s n� seguinte dot�ção orç�mentári�:

0801 SECRETARIA ADM E RECURSOS HUMANOS2030 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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339039000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJREDUZIDO 424
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DESPESAS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: Tod�s �sdespes�s e dem�is recursos necessários �o fornecimento/serviços or� contr�t�dos, incluindo-se eventu�l contr�t�ção de pesso�l p�r� o desempenho de su�s obrig�ções contr�tu�is, serãode respons�bilid�de d� CONTRATADA, desc�r�cteriz�ndo-se, �ssim, qu�lquer vínculoempreg�tício com o CONTRATANTE ou obrig�ção pecuniári� de qu�lquer n�turez�.
CLÁUSULA OITAVA - DOS DEVERES E DIREITOS DAS PARTES:
Parágrafo Primeiro - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
�) Receber o objeto no pr�zo e condições est�belecid�s no Processo e seus �nexos;
b) Verific�r minucios�mente, no pr�zo fix�do, � conformid�de dos bens recebidosprovisori�mente com �s especific�ções const�ntes do Processo e d� propost�, p�r� fins de�ceit�ção e recebimento do serviço;
c) Comunic�r à Contr�t�d�, por escrito, sobre imperfeições, f�lh�s ou irregul�rid�desverific�d�s no objeto fornecido, p�r� que sej� substituído, rep�r�do ou corrigido;
d) Efetu�r o p�g�mento à Contr�t�d� no v�lor correspondente �o fornecimento do objeto, nopr�zo e form� est�belecidos no Processo e seus �nexos;
e) A Administr�ção não responderá por qu�isquer compromissos �ssumidos pel�CONTRATADA com terceiros, �ind� que vincul�dos à execução do presente Contr�to, bemcomo por qu�lquer d�no c�us�do � terceiros em decorrênci� de �to d� CONTRATADA, deseus empreg�dos, prepostos ou subordin�dos.
Parágrafo Segundo - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
�) Re�liz�r � prest�ção do serviço n� form� e condições determin�d�s no ProcessoAdministr�tivo;
b) M�nter, dur�nte � vigênci� do Contr�to, �s condições de h�bilit�ção exigid�s;
c) Comunic�r �o CONTRATANTE qu�lquer �norm�lid�de que interfir� no bom �nd�mento dofornecimento do objeto deste Contr�to;
d) Comprov�r, � qu�lquer momento, o p�g�mento dos tributos que incidirem sobre os serviçosdo objeto deste Contr�to;
e) Respons�biliz�r-se pelos d�nos c�us�dos �o CONTRATANTE ou � terceiros, decorrentesde su� culp� ou dolo n� execução do Contr�to, não excluindo ou reduzindo ess�respons�bilid�de � fisc�liz�ção e o �comp�nh�mento pelo CONTRATANTE;
f) Solucion�r todos os eventu�is problem�s pertinentes ou rel�cion�dos com � execução doobjeto do presente Contr�to, mesmo que p�r� isso outr� solução não previst� tenh� que ser�present�d� p�r� �prov�ção e implement�ção, sem ônus �dicion�is p�r� o CONTRATANTE,desde que de respons�bilid�de do CONTRATADO;
g) M�nter os serviços prest�dos de �cordo com � LGPD, no que lhe couber.
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CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES: O descumprimento, tot�l ou p�rci�l, de qu�lquerd�s obrig�ções or� est�belecid�s, sujeit�rá � CONTRATADA às s�nções previst�s n� Lei14.133/21, g�r�ntid� � prévi� e �mpl� defes� em processo �dministr�tivo.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA fic� sujeit� às seguintes pen�lid�des:
�) �dvertênci�, no c�so de f�lt� de prestez� e eficiênci� no fornecimento previsto no Contr�to;
b) mult�, no v�lor correspondente � 10% (dez por cento) do v�lor p�go de descumprimentocontr�tu�l;
c) suspensão do direito de contr�t�r com o MUNICÍPIO, pelo pr�zo de um �no, n� hipótese dereiter�do descumprimento d�s obrig�ções contr�tu�is;
d) decl�r�ção de inidoneid�de p�r� p�rticip�r de licit�ção junto �o MUNICÍPIO, n� hipótese derecus�r-se �o cumprimento do Contr�to.
Parágrafo Segundo - O CONTRATANTE reserv�-se o direito de descont�r do v�lor estipul�don� CLÁUSULA QUINTA o v�lor de qu�lquer mult� porventur� impost� à CONTRATADA emvirtude do descumprimento d�s condições estipul�d�s neste Contr�to e que não sej�mdetermin�ntes de rescisão contr�tu�l.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: O Contr�to poderá ser rescindido, n�s hipótesesprevist�s nos �rtigos 137 e seguintes d� lei 14.133/2021.
Parágrafo Úni+o - Em c�so de rescisão �ntecip�d�, será p�go pelo CONTRATANTE àCONTRATADA o v�lor proporcion�l �o que for� cumprido �té � rescisão.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: Sãoprerrog�tiv�s do CONTRATANTE �s previst�s no �rtigo 104 d� Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: Fic� eleito o foro d� Com�rc� de Nono�i, semopção por qu�lquer outro, p�r� dirimir eventu�is dúvid�s que poss�m �dvir do presenteContr�to.

E, por est�rem �ssim, justos e contr�t�dos, �ssin�m o presente termo, el�bor�do emdu�s vi�s de igu�l teor e form�, p�r� os mesmos fins e efeitos, n� presenç� de du�stestemunh�s idône�s.
Nono�i, .. de ....... de 2024.

MUNICÍPIO DE NONOAIContr�t�d� Contr�t�nte
Visto: Visto: Visto:Procur�dori� Jurídic� Secret�ri� d� F�zend� Fisc�l de Contr�to
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TERMO DE REFERÊNCIA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 048/2024

1. OBJETO
Contr�t�ção de empres� especi�liz�d� n� prest�ção de serviços técnicos especi�liz�dos p�r�re�liz�ção de Concurso Público, p�r� �tender �s necessid�des d� Administr�ção Municip�l,p�r� os seguintes c�rgos:

CARGO CARGA HORÁRIA QUANTIDADEAtendente de Creche 40 hor�s sem�n�is C�d�stro reserv�Monitor de escol� 40 hor�s sem�n�is C�d�stro reserv�Professor de Anos Inici�is 20 hor�s sem�n�is C�d�stro reserv�Professor de Educ�ção Inf�ntil 20 hor�s sem�n�is C�d�stro reserv�Professor de Educ�ção Físic� 20 hor�s sem�n�is C�d�stro reserv�Professor de Língu� Ingles� 20 hor�s sem�n�is C�d�stro reserv�Professor de Língu� Portugues� 20 hor�s sem�n�is C�d�stro reserv�

2. JUSTIFICATIVA
A contr�t�ção de empres� especi�liz�d� p�r� prest�ção de serviços técnicos destin�dos àorg�niz�ção e re�liz�ção de Concurso Público é fund�ment�l p�r� �tender �s necessid�des doMunicípio de Nono�i/RS, n� seleção de profission�is qu�lific�dos p�r� ocup�r c�rgos emdiversos setores d� �dministr�ção municip�l. A justific�tiv� p�r� � contr�t�ção dos serviços deum� empres� especi�liz�d� reside n� complexid�de e n� importânci� desse processo, exigindoconhecimento técnico específico p�r� g�r�ntir tr�nsp�rênci�, eficiênci� e lisur� em tod�s �set�p�s. A contr�t�ção de um� empres� especi�liz�d� tr�z benefícios como � expertise n�el�bor�ção de edit�is, re�liz�ção de prov�s e process�mento de result�dos, contribuindo p�r�� g�r�nti� d� leg�lid�de e idoneid�de do cert�me. Além disso, � empres� contr�t�d� �ssume �respons�bilid�de por divers�s et�p�s do processo, permitindo que � �dministr�ção municip�lconcentre esforços em outr�s dem�nd�s essenci�is.

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. A empres� contr�t�d� deverá fornecer os seguintes serviços:
�) Assessor�mento jurídico e re�liz�ção de di�gnóstico prévio;
b) El�bor�ção dos Edit�is e do Cronogr�m�;
c) Disponibiliz�ção de website e págin� específic� p�r� inscrições online, bem como divulg�çãode todo o m�teri�l rel�cion�do �o cert�me;
d) Ampl� divulg�ção do concurso em port�is especi�liz�dos e redes soci�is;
e) Atendimento online �os c�ndid�tos e público em ger�l;
f) Confecção, �plic�ção e correção d�s prov�s;
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g) Process�mento d�s not�s e emissão de list�gem de cl�ssific�ção;
h) Recebimento eletrônico dos recursos e emissão de p�recer individu�liz�do;
i) Mont�gem do b�nco de d�dos dos c�ndid�tos cl�ssific�dos em form�to eletrônico;
j) Mont�gem de dossiê contendo tod� � document�ção do cert�me.

3.2. Expect�tiv� de C�ndid�tos Inscritos:
P�r� o presente cert�me estim�-se � inscrição de �té 400 c�ndid�tos, consider�ndo � dem�nd�e � disponibilid�de de v�g�s oferecid�s pelo Município de Nono�i/RS. Ess� estim�tiv� orient�ráo dimension�mento �dequ�do dos recursos necessários p�r� � re�liz�ção do cert�me.

4. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO (CONTRATANTE)
4.1. O Município de Nono�i/RS, dor�v�nte denomin�do Contr�t�nte, será responsável por:
�) Fornecer cópi� d� legisl�ção necessári� à re�liz�ção do cert�me e dem�is d�dos p�r� �mont�gem do edit�l;
b) Custe�r � public�ção ofici�l dos edit�is;
c) Est�belecer convênio com instituição fin�nceir� p�r� crédito d� t�x� de inscrição;
d) Cessão de loc�l p�r� re�liz�ção d�s prov�s e de pesso�l de �poio;
e) Cessão de pesso�l p�r� compor � b�nc� de fisc�liz�ção de prov�s;
f) Cessão de loc�l, infr�estrutur� e m�teri�is p�r� re�liz�ção d� prov� prátic�;
g) Recebimento e enc�minh�mento de recursos �dministr�tivos à empres� contr�t�d�;
h) Re�liz�ção de eventu�is �tos de identific�ção de prov�s e sorteios públicos.

4.2. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA (CONTRATADA)
�) Re�liz�ção de inscrições pel� Internet.
b) El�bor�ção (�té 40 questões por c�rgo com 4 �ltern�tiv�s), �plic�ção e correção eletrônic�d� Prov� Objetiv� p�r� todos os c�rgos, conforme � c�p�cid�de físic� do Município.
c) Fornecimento de todo o m�teri�l necessário p�r� � re�liz�ção d�s Prov�s Objetiv�s, incluindoo m�teri�l de orient�ção e sin�liz�ção intern� de c�d� loc�l, t�is como identific�ção de s�l�s,b�nheiros, coorden�ção, entr�d� e s�íd�; e de identific�ção d� equipe de fisc�is e org�niz�doresque tr�b�lh�rão em c�d� loc�l de prov�.
d) Recebimento, vi� Correio ou website, e �v�li�ção de Títulos p�r� os c�ndid�tos �prov�dos n�Prov� Objetiv� p�r� os c�rgos de Professor de Anos Inici�is, Professor de Educ�ção Inf�ntil,Professor de Educ�ção Físic�, Professor de Língu� Ingles� e Professor de Língu� Portugues�.
e) Re�liz�ção de desemp�te pelo result�do d� Loteri� Feder�l ou por Sorteio, em Ato Público,
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n� sede d� Proponente.

5. FORMA DE PAGAMENTO
5.1. O p�g�mento pelos serviços contr�t�dos será efetu�do d� seguinte form�:
�) 1ª p�rcel� de 30%: n� homolog�ção d�s inscrições;
b) 2ª p�rcel� de 50%: n� re�liz�ção d�s prov�s objetiv�s;
c) 3ª p�rcel� de 20%: n� entreg� dos result�dos fin�is.

6. CRONOGRAMA
O início do cronogr�m� será definido �pós � �ssin�tur� do contr�to, com previsão médi� de �té150 di�s do l�nç�mento do Edit�l �té � homolog�ção fin�l. Tod�s �s et�p�s leg�is serãoprevist�s no cronogr�m�, que será confirm�do �pós � �ssin�tur� do contr�to.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
0801 SECRETARIA ADM E RECURSOS HUMANOS
2030 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
339039000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ
REDUZIDO 424

Nono�i/RS, 20 de dezembro de 2024.

SUELLEN OLIVEIRA MOREIRASec. de Adm e RH
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ANEXO III

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE REFERÊNCIA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 048/2024

Item Des+rição Sintéti+a Und. Qtd Valor Unit Valor Total

01

Prest�ção de serviçosté+ni+os espe+ializados pararealização de Con+ursoPúbli+o, para atender asne+essidades daAdministração Muni+ipal,para os seguintes +argos:Atendente de Cre+he,Monitor de es+ola, Professorde Anos Ini+iais, Professorde Edu+ação Infantil,Professor de Edu+açãoFísi+a, Professor de LínguaInglesa e Professor deLíngua Portuguesa, de�cordo com o Termo deReferênci�, e dem�isdispositivos do processo.
Valor referente de até 400+andidatos.

Serviço 1 R$ 22.880,00 R$ 22.880,00

VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA R$ 22.880,00
Obs.: O v�lor � ser p�go por c�ndid�to excedente será de R$40,00 (qu�rent� re�is),observ�ndo, contudo, o limite leg�l d� dispens� de licit�ção.

Nono�i/RS, 20 de dezembro de 2024.

PEDRO VANDERLEI PORTELA DOS SANTOSDiretor do Dep�rt�mento de Compr�s e Licit�ções
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